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PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ementa: Dá denominaçáo de Rua RETIRO SÃO
JOSE, conforme esPecifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PATANá, APROVOU,

e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica denominada a Rua Retiro São José, que inicia na Avenida Padre

Natal Pigato (coordenadas E 648749.65 e N 7183487.43) e finaliza na Rua Castro

Alves, onde limita com a Praça José Szpak (coordenadas E 649044.21 e N

71 83059. 1 0) deste Município.

Art. 20 lmediatamente após a denominação será instalada placa de identificaçâo

no local.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipa ldeCa Larg o 21 de março de2023.
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LEI N" 3.565. DE 21 DE MARÇO DE 2023.
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